
INDICAÇÃO Nº 
1802
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial para a ARTESP – AGÊNCIA REGULADORA E TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO, e, CONCESSIONÁRIA CCR AUTOBAN para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias para a CONSTRUÇÃO DE PASSARELA SOBRE KM 134 + 500m DA RODOVIA ANHANGUERA no BAIRRO DOS LOPES, Município de LIMEIRA – SP.

JUSTIFICATIVA

A Rodovia Anhanguera é uma Rodovia de suma importância para o Município de Limeira e, para melhor atender a população da cidade e de outros que transitam pela rodovia, há necessidade da construção de uma passarela no KM 134 + 500 metros da Rodovia Anhanguera.

A população de Limeira, em especial os moradores e trabalhadores da região do Bairro dos Lopes reivindica a construção da passarela neste trecho.

Segundo informações dos vereadores municipais no local ocorrem vários acidentes com vítimas fatais e atropelamentos vitimando motoristas, trabalhadores e cidadãos.

A passarela além de reduzir os índices de acidentes e atropelamentos irá otimizar a travessia dos munícipes de um lado para o outro da rodovia, travessia que será feita com segurança.

Por fim, a construção dessa passarela no KM 134 + 500 metros da Rodovia Anhanguera é uma antiga reivindicação dos moradores da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Coronel Telhada
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